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COMUNICADO

 

RESULTADO DA PROVA ESCRITA

EDITAL 16/2025 - FAUED

 

A Diretoria de Processos Seletivos torna público o resultado da Prova Escrita do Concurso Público para contratação de
professor efetivo da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo e Design - FAUED, área: Design, subárea: Design Gráfico.

 

N° DE INSCRIÇÃO NOME NOTA 01 NOTA 02 NOTA 03 MÉDIA RESULTADO
2500800005 Paulo Cesar Moura Francisco 76,00 70,00 69,00 71,67 Classificado(a) para a próxima fase
2500800010 Guilherme Tadeu de Godoy 69,00 72,00 69,00 70,00 Classificado(a) para a próxima fase
2500800011 João Flávio de Almeida 81,00 71,00 73,00 75,00 Classificado(a) para a próxima fase
2500800012 Samanta Coan 46,00 57,00 55,00 52,67 Desclassificado(a) para a próxima fase
2500800013 Emilia Christie Picelli Sanches 72,00 84,00 79,00 78,33 Classificado(a) para a próxima fase

 

Observação: Pedidos de vista de prova e recursos quanto a este resultado deverão ser encaminhados para o e-mail
recurso@dirps.ufu.br nos seguintes prazos:

 

a) Pedidos de vista de prova: 07/04/2025 até 23h59min;

*Vista de prova: são as imagens das páginas da prova escrita e planilhas de correção com as notas de cada corretor(a)
divididas por critério de avaliação.

 

b) Pedidos de recurso: 08/04/2025 e 09/04/2025 até 23h59min;

*Recurso: é a apresentação de argumentos pelo(a) candidato(a) que fundamentem uma possível alteração de nota
por parte da Comissão Julgadora.

 

Caso haja recurso acolhido, com alguma alteração de nota, será publicado novo comunicado com o resultado
definitivo. Caso contrário, ficam mantidas as notas aqui apresentadas.

 
 

ÉRIKA OHTA WATANABE
Diretora

Portaria de Pessoal UFU nº 139/2025

Documento assinado eletronicamente por Erika Ohta Watanabe, Diretor(a), em 04/04/2025, às 13:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6235920 e o código CRC
3C4B8DF2.

Referência: Processo nº 23117.058220/2024-04 SEI nº 6235920

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

